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Institui a Semana de Promogao a Saude do Homenm,
: dedicadé a- agbes de prevengdo ao cancer dé
prostata e de promogéo da saude do homem, no
ambito do Poder Legislativo Municipal de Matias

Barbosa, e déa outras providéncias.
A Camara Municipal de Matias Barbosa decreta e eu promulgo a seguinte Resolugao:

Art. 1° - Fica instituida no ambito do Poder LegislatiVo, em carater permanente, a- :
Semana de Promog3o a Saude do Homem, dedicada a conscientizagéd de prevengéo ao
‘cancer de prostata e de promogéo da salide do homem, com o objetivo de sensibilizar a
populagdo quanto a fmporténcia da prevengao prfméria e secundéria do cancer de prostata.

§1° - O simbolo da campanha aludida no caput deste artigo sera “um lagco” na cor
azul. : , ‘

- §2° - O Poder Leg|slat|vo podera adotar em sua campanha, a fim de promover um
alinhamento com as campanhas federal, estadual e municipal, a mensagem “Novembro
Azul” em qualquer material que venha produzir. ' :

§3° - A organizagéo da Semana de Promogao & Satde do Homem ficara a cargo do
Coordenador do Nicleo de Atengéo ao cidadéo - NAC :

Art. 2° - As atividades realizadas no periodo da -campanh‘a mencionada no caput do
-art. 1° poder&o incluir: ' ' " =

I - campanhas de esclarecimentos, agdes educativas e preventivas visando ao

" esclarecimento e incentivo & reallzagao de exames preventivos para a detecgéo do cancer
de proéstata, assim como para outras doengas que acometem prlmordlalmente a populagao
masculina; '

[ - iluminagéo de pfédios publicos com luzes de cor azul;

o HIE promocao dé palestras, eventos e atividades educativas; 'promog’éo seminarios,
‘ audlenc;|as publicas, oﬂcmas tematicas e outras atividades com wstas a promogao da
satde do homem; _ :

IV - veiculagéo de campanh‘as de mfdia, colocando-se ‘é‘d]sposigéo da populagao
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mformagoes em banners folders e outros materiais |Iustrat|vos e exempllfncatlvos sobr e{'g\“ 93 vw
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prevencéo ao cancer, contemplado a generalidade do tema; %% 1_@(@ %,
o

V - outros atos de procedimentos licitos e Uteis para a consecugao dos ObjetIVO N g

desta campanha.

Art. 3° - Para realizagdo da Semana‘de Promocgédo a Saude do Homem, o Poder
Legiélativo local podera realizar parcerias com o Executivo M‘un'icipal e com a iniciativa
privada. : = =

§1° - Podera também, firmar vpa'rcerias com entid\ades governamentais € néo

- governamentais de todas as esferas de governo, bem como, com profissionais de notério -
- saber. 7 T ' '
§2°-0 Pod\er Legislati\)o podera ainda abordar em sua campanha temas e atividades
-que promovam conhecimento afim de proporcionar melhorias no cotidiano do cidad&o.
‘ Art. 4° - A Semana de Promogéo & Saude do Homem passa mtegrar o calendario
oficial de Datas e Eventos do Poder Legislativo-Municipal. :

Art. 5° - As despesas decorrentes da execugao desta Resoiugéo, correréo por conta

da dotagédo orgamentaria do Poder Legislrativo municipal, suplem-entadas_ se necessario.

Art. 6° - Esta Resolugédo entra em vigor na data de sua publicagao.

Matias Barbbsa, 11 de abril de 2018.

~ Carlos Alberto de Aimeida
Presidente da Camara Municipal




